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Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 094/23 – Objeto Registro de preços para eventual for-
necimento de materiais para construção (blocos cerâmicos, de concreto e canaletas) 
para manutenção de prédios próprios e de uso público, manutenção de ruas, vielas, 
escadarias, como também para a execução de novas obras civis da Prefeitura, con-
forme descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR UNI-
TÁRIO DO ITEM. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 04/10/23 até às 09:00 horas do 
dia 17/10/23. Abertura de Propostas Iniciais: 17/10/23 às 09:05 horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.novobbmnet.com.br 
ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores escla-
recimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8376/4039-8326 ou diretamente 
na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, 
na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de se-
gunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

Denis Roberto Braghetti
Secretário Municipal de Serviços Públicos

JBMMF AdMinistrAção e PArticiPAções LtdA.
nire 35.239.335.740 - cnPJ nº 46.804.924/0001-41

Ata da reunião de Quotistas realizada em 22 de setembro de 2023
Aos 22 dias do mês de setembro de 2023, reuniram-se os sócios quotistas, a saber: Julio Junyti Hirose, bra-
sileiro, viúvo, administrador, RG 4.885.491-8/SSP-SP e CPF 680.561.688-34, Rua José Pedro da Silveira, nº 
199, São Paulo/SP; Bruno Jundi Hirose, brasileiro, solteiro, maior, comerciário, RG 34.066.080-6/SSP-SP e 
CPF 224.254.148-00, Rua José Pedro da Silveira, nº 199, São Paulo/SP e Fabio Hidequi ishida, brasileiro, 
casado, empresário, RG 22.833.864-5/SSP-SP e CPF 263.268.348-30, Rua Pajaú, nº 230, São Paulo/SP, 
sócios componentes da JBMMF Administração e Participações Ltda., Rua José Pedro da Silveira, nº 
199, São Paulo/SP, NIRE 35.239.335.740, deliberam pela reduçao do capital social, r$ 3.473.358,00 
para r$ 3.102.058,00, com a desvinculação de um bem imóvel que foi conferido à sociedade através do 
Contrato Social datado de 13 de junho de 2022, registrado na Jucesp sob nº 35.239.335.740, em sessão 
de 15.06.2022 e que teve seu valor rerratificado na 1ª alteração de contrato social datada de 11.07.2022, 
registrada na Jucesp sob nº 393.463/22-9, em sessão de 03.08.2022. Deliberam ainda, a Consolidação 
do Contrato Social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Ata vai assinada por todos os sócios. 
São Paulo, 22 de setembro de 2023. Julio Junyti Hirose - Bruno Jundi Hirose - Fabio Hidequi ishida.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023 - Objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
de reservatório em fibra de vidro para água potável (Ø5.000mm), volume útil 250M3, com 

bocais, transporte e verticalização (instalação e fixação) sobre base de concreto, a ser instalado neste 
município de Ipeúna/SP. Entrega Envelopes: até às 09h do dia 19/10/2023; Abertura: às 09h10min 
do dia 19/10/2023; Prazo para realização de visita técnica: até 18/10/2023 (não obrigatória); Prazo 
para realização de cadastro CRC: até 16/10/2023. O edital e anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, situado na Rua 01, 275 – Centro, Ipeúna/SP, no horário 
das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, em dias úteis ou na página: http://transparencia.ipeuna.
sp.gov.br/Compras-033 (Transparência Pública - Licitações). Informações pelo telefone (19) 3576-9007 
ou licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 02/10/2023. Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 20/23
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com base na Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações torna público aos interessados que se encontra aberta a Tomada 
de Preços nº. 20/23 – Contratação de empresa especializada para implantação do portal 
receptivo no Distrito de Quiririm em Taubaté/SP, com vencimento às 14:30h do dia 20.10.23. 
O Edital completo encontra-se disponível no Departamento de Compras ou gratuitamente no 
site desta Prefeitura www.taubate.sp.gov.br. P.M.T., aos 02/10/23. RICARDO CARVALHO DE 
VILHENA - SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO E TURISMO

PREGÃO ELETRÔNICO
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto os pregão eletrônico abaixo, 
junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 
3625.5010, ou pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma 
eletrônica do ComprasBR www.comprasbr.com.br. Pregão eletrônico Nº 208/23, que 
cuida da aquisição de 1 (um) veículo viatura pickup (cabine dupla), zero quilômetro, para 
uso do Corpo de Bombeiros, conforme Termo de Referência e Decreto de Padronização 
15.611/23, com encerramento dia 19.10.23 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 340/23, que 
cuida da aquisição de peças de reposição para manutenção de motocicletas pertencentes 
a frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, com encerramento dia 19.10.23 às 13h30. 
Pregão eletrônico Nº 364/23, que cuida da aquisição de roçadeiras, conforme Decreto de 
Padronização, com encerramento dia 19.10.23 às 13h30. PMT, aos 02.10.2023. JOSÉ 
ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA PEREIRA BARRETTO – AAAPB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A Presidente da Associação Atlética Acadêmica Pereira Barretto – AAAPB, Sra. Giovanna Galastre 
Atore, no uso de suas atribuições estatutárias, vem tornar pública a seguinte ordem do dia: Eleição e 
posse da Diretoria e Conselho Fiscal.
A eleição ocorrerá no dia 24/10/2022 às 12h, em sua sede, na Rua Pedro de Toledo, 844, Vila Clemen-
tino, na cidade de São Paulo, SP.

Giovanna Galastre Atore
Presidente da AAAPB

Bento Lisboa 106-B Empreendimento Imobiliário Ltda.
CNPJ/MF nº 07.516.194/0001-21 - NIRE nº 35233357709

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 10/08/2023
Data: 10/08/2023. Local: São Paulo/SP. Presença: totalidade dos sócios quotistas, dispensando 
convocação. Ordem do Dia e Deliberações Por Unanimidade: Aprovada a redução do capital social da 
Sociedade em R$ 530.426,84, passando de R$ 531.426,84 para R$ 1.000,00, mediante o cancelamento 
53.042.684 quotas, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas sócias, mediante compensação de 
créditos existentes nesta data da Companhia contra as acionistas. Na presente data os sócios quotistas 
promoverão a alteração do contrato social consignando o novo valor e composição do capital social. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo a presente ata lavrada e assinada pelos sócios 
quotistas presentes, a qual será publicada na forma do § 1º do art. 1.084 do Código Civil, para que se 
produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 10/08/2023. Bento Lisboa Participações Ltda. - Roberto 
Giarelli, CHL Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - Roberto Giarelli.

STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A.
CNPJ/MF 17.341.270/0001-69 - NIRE 35.3.0044743-3

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19/06/2023
Data, Hora e Local: Realizada em 19/06/2023, as 10h, de forma digital em atenção aos termos do artigo 12 do 
Estatuto Social da Starr International Brasil Seguradora S.A. (“Companhia”), bern como ao disposto na legisla-
ção em vigor. Convoção e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 
124, da Lei nº 6.404,de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença 
de Acionistas. Mesa: Presidente: Sra. Cristina dos Santos Domingues; Secretário: Sr. Diego Oller Mont Serrath. 
Ordem do Dia: Discutir e deliberar sabre: (i) a reeleição da Sra. Cristina dos Santos Domingues para o cargo 
de Diretora Presidente; (ii) a reeleição do Sr. Diego Oller Mont Serrath para o cargo de Diretor sem Designação 
Específica; (iii) reeleição do Sr. Laerte da Costa Vieira para o cargo de Diretor Sem Designação Específica; e 
(iv) distribuição das funções específicas a serem desempenhadas pelos Diretores da Companhia. Delibera-
ções: Examinada a matéria constante da ordem do dia, as acionistas presentes, representando a totalidade do 
capital social, deliberaram e decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o que se segue: (i) reeleger 
a Sra. Cristina dos Santos Domingues, brasileira, casada, securitária, portadora de Cédula de Identidade RG 
nº 06640754-5 IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 786.651.087-34, com escritório na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 283, conjunto 142, 14º andar, Bela Vista, CEP 01311-000, para o 
cargo de Diretora Presidente, para um mandato de 3 (três) anos a contar desta data, conforme termo de posse 
e declaração de desimpedimento firmados pela Diretora Presidente, os quais encontram-se no Anexo I a pre-
sente ata. (ii) reeleger o Sr. Diego Oller Mont Serrath, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 29.120.185-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 265.928.318-47, com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 283, conjunto 142, 14º andar, Bela Vista, CEP 
01311-000, para o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para urn mandato de 3 (três) 
anos a contar desta data, conforme termo de posse e declaração de desimpedimento firmados pelo Diretor Sem 
Designação Específica, os quais se encontram no Anexo II a presente ata; (iii) reeleger o Sr. Laerte da Costa 
Vieira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cedula de Identidade RG nº 12.933.230-6, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 043.925.178-88, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, nº 283, conjunto 142, 14º andar, Bela Vista, CEP 01311-000, para o cargo de Diretor sem 
Designação Específica da Companhia, para urn mandato de 3 (três) anos a contar desta data, conforme termo 
de posse e declaração de desimpedimento firmados pelo Diretor Sem Designação Específica, os quais se en-
contram no Anexo Ill a presente ata; (iv) tendo em vista as deliberações contidas nos itens (i), (ii) e (iii) acima, 
as funções específicas da Companhia serão distribuídas da seguinte forma: (a) a Sra. Cristina dos Santos 
Domingues, brasileira, casada, securitária, portadora de Cédula de Identidade RG nº 06640754-5 IFP/RJ, ins-
crita no CPF/MF sob o nº 786.651.087-34, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, nº 283, conjunto 142, 14º andar, Bela Vista, CEP 01311-000, que ocupa o cargo de Diretora 
Presidente, exercerá as seguintes funções específicas: (1) Diretora responsável pelas Relações com a SUSEP; 
(2) Diretora responsável técnica (Circular SUSEP nº 234/2003 e Resolução CNSP nº 432/2021); (3) Diretora 
responsável pela contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços por eles prestados; (4) Di-
retora responsável pela contratação e supervisão dos representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados; (5) Diretora responsável pela política institucional de conduta da Companhia (Resolução CNSP nº 
382/2020); e (6) Diretora responsável pelo registro de operações (Resolução CNSP nº 383/2020); (b) o Sr. Diego 
Oller Mont Serrath, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.120.185-4 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 265.928.318-47, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Paulista, nº 283, conjunto 142, 14º andar, Bela Vista, CEP 01311-000, que ocupa o cargo de Diretor 
Sem Designação Específica, exercerá as seguintes funções específicas: (1) Diretor responsável administrativo-
-financeiro; (2) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedi-
mentos de contabilidade; (3) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
143/2005;e (4) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedi-
mentos de auditoria contábil independente, (c) o Sr. Laerte da Costa Vieira, acima qualificado, ocupara o cargo 
de Diretor Sem Designação Específica e exercerá as seguintes funções especificas: (1) Diretor responsável pelo 
cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998 (Circulares SUSEP 234/2003 e 612/2020); (2) Diretor responsável 
pelos controles internos (Resolução CNSP 416/2021); e (3) Diretor responsável pelos controles internos especí-
ficos para a prevenção contra fraudes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia 
geral, da qual foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assi-
naturas: Presidente: Sra. Cristina dos Santos Domingues; Secretário: Sr. Diego Oller Mont Serrath. Acionis-
tas: Starr International Company, INC. (p.p. Cristina dos Santos Domingues) e Starr Brasil Participações Ltda. 
(Diego Oller Mont Serrath). Certificamos que a presente ata e cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 19 de junho de 2023. Cristina dos Santos Domingues - Presidente da mesa; Diego Oller Mont Serrath - 
Secretário da mesa. JUCESP nº 373.304/23-7 em 19/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SPE II JFL 125 Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 51.888.921/0001-73 - NIRE 35.3.0062292-8

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de Setembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Em 19/09/2023, às 10h, na sede da SPE II JFL 125 Empreendimento Imobiliário S.A. 
(“Companhia”), em São Paulo/SP, Avenida Rebouças, nº 3.084, 4º andar, parte, Pinheiros, CEP 05402-600. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista representando a totalida-
de do capital da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presi-
dente: Carolina Burg Terpins; Secretário: Daniel Eskinazi. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes maté-
rias: (a) a 1ª Emissão de Debêntures da Companhia (conforme definido abaixo), em conformidade com o 
disposto no artigo 59, da Lei das S.A., a serem vinculadas à Operação de Securitização (conforme definido 
abaixo), com o objetivo de financiar a aquisição dos Imóveis (conforme definidos abaixo); (b) a 1ª Emissão de 
Notas Comerciais da Companhia (conforme definido abaixo), as quais poderão ser vinculadas a eventual opera-
ção de securitização dos créditos imobiliários relativos às Notas (conforme definido abaixo), também com o ob-
jetivo de financiar a aquisição dos Imóveis; (c) a outorga, pela Companhia, de garantias em relação às obriga-
ções por ela assumidas no âmbito da 1ª Emissão das Debêntures da Companhia, da 1ª Emissão de Notas 
Comerciais da Companhia e da Operação de Securitização; e (d) a autorização à Diretoria para tomar todas e 
quaisquer medidas e celebrar e negociar todos os documentos necessários e/ou convenientes à aquisição dos 
Imóveis e à realização da 1ª Emissão de Debêntures da Companhia, da 1ª Emissão de Notas Comerciais da 
Companhia e da Operação de Securitização. 5. Deliberações: Inicialmente, foi aprovado pelo acionista presente 
que a Ata desta Assembleia fosse lavrada sob a forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei das 
S.A.. Após a leitura das matérias objeto da ordem do dia, o acionista presente, sem quaisquer restrições, delibe-
rou o quanto segue: 5.1. Com o objetivo de financiar a aquisição de determinadas unidades autônomas, de na-
tureza residencial, objeto de matrículas registradas no 10º Oficial de Registro de Imóveis da Cidade de São 
Paulo/SP, as quais compõe empreendimento imobiliário de uso misto denominado “KZA Faria Lima”, situado na 
Avenida Rebouças, nº 3.084, e na Rua Henrique Monteiro, nº 125, Pinheiros, CEP 05402-600 (“Imóveis” e “Em-
preendimento Imobiliário”, respectivamente), conforme “Instrumento Particular de Compromisso de Compra e 
Venda de Imóveis, sob Condições Suspensiva e Resolutiva”, a ser celebrado entre a Companhia, o CSHG Resi-
dencial - Fundo de Investimento Imobiliário, constituído sob a forma de condomínio fechado, CNPJ/MF nº 
41.922.239/0001-04 (“CSHG FII”), JFL Holding S.A, CNPJ/MF nº 31.093.563/0001-03 (“JFL Holding”) e outros, 
aprovar a emissão pela Companhia de 102.672 debêntures da 1ª emissão da Companhia, em série única, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, para colocação 
privada, perfazendo o montante total de R$ 71.049.448,22 (“1ª Emissão de Debêntures da Companhia”), nos 
termos e condições do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie Com Garantia Real, com Garantia Adicional Fi-
dejussória, em Série Única, da 1ª Emissão, para Colocação Privada, da SPE II JFL 125 Empreendimento Imo-
biliário S.A.” (“Escritura de Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a serem subscritas pela Opea Securiti-
zadora S.A, CNPJ/MF nº 02.773.542/0001-22, (“Securitizadora”) e vinculadas à Série Única da 174ª emissão de 
certificados de recebíveis imobiliários de emissão da Securitizadora (“CRI”, “Securitização” e “Operação de Se-
curitização”, respectivamente), possuindo as Debêntures as características principais descritas a seguir: (a) 
Valor Total da Emissão: R$ 71.049.448,22, na Data de Emissão (conforme definido abaixo); (b) Quantidade de 
Debêntures: Serão emitidas 102.672 Debêntures pela Companhia; (c) Valor Nominal Unitário: O valor nominal 
unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 692,00413181 (“Valor Nominal Unitário”); (d) Atualiza-
ção Monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será atualizado 
monetariamente anualmente, até o seu efetivo pagamento, pela variação anual do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, sempre consideran-
do-se idêntico número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE (“IPCA/IBGE”), nas Datas de Aniversário 
(conforme definido na Escritura de Emissão) dos meses de outubro de cada ano (“Data de Atualização”), sendo 
a 1ª atualização em 21/10/2024 (“Atualização Monetária”), calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por dias úteis, desde a respectiva Data de Integralização dos CRI (conforme definido na Escritura de 
Emissão), ou desde a última Data de Atualização, o que ocorrer por último, até a próxima Data de Atualização 
(“Valor Nominal Unitário Atualizado”), sendo que o produto da Atualização Monetária das Debêntures será incor-
porado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, de acordo com fórmula constante na Escri-
tura de Emissão; (e) Amortização Programada: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência dos Eventos de 
Vencimento Antecipado das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão) ou do Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme definido abaixo), nos termos da Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário 
Atualizado será amortizado em cada uma das Datas de Aniversário, após a carência de 24 meses prevista na 
Escritura de Emissão, conforme tabelas previstas no Anexo V da Escritura de Emissão, sendo que a data do 
primeiro e do último pagamento a título de amortização programada das Debêntures é 20/10/2025 e 20/09/2035, 
respectivamente, calculado nos termos da fórmula prevista na Escritura de Emissão, cujo resultado será apurado 
pela Securitizadora; (f) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios equiva-
lentes a 7,50% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
dias corridos decorridos desde a Data da 1ª Integralização dos CRI, ou a última Data de Aniversário, conforme 
o caso, até a data de cálculo (“Remuneração”) e calculados conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão. 
A Remuneração será paga nas Datas de Aniversário previstas na tabela constante no Anexo V à Escritura de 
Emissão, sendo o primeiro pagamento em 20/10/2023; (g) Data de Emissão: 19/09/2023 (“Data de Emissão”); 
(h) Local de Emissão: São Paulo, SP; (i) Prazo e Data de Vencimento Final: 4.384 dias corridos, vencendo-se, 
portanto, em 20/09/2035; (j) Resgate Antecipado Facultativo Total: A partir da Data de Emissão, fica facultado à 
Companhia realizar, por livre iniciativa e observado o quanto previsto na Escritura de Emissão, um resgate ante-
cipado da totalidade das Debêntures e das Debêntures JML (conforme definido abaixo), desde que de forma 
simultânea (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Na ocorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures e das Debêntures JML, com relação às Debêntures, será devida a totalidade do Valor Nominal 
Unitário Atualizado ou seu saldo atualizado monetariamente pela variação do IPCA/IBGE, calculado de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a Data da 1ª Integralização dos CRI ou desde 
a última Data de Atualização, o que ocorrer por último, até a data da Resgate Antecipado Facultativo Total, 
acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a 1ª Data de Integralização dos CRI, ou Data de 
Aniversário imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total (“Saldo 
Devedor Atualizado”) acrescido de prêmio (flat) de 1% (“Prêmio”), incidente sobre o Saldo Devedor Atualizado 
das Debêntures (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”), observada a fórmula e de-
mais termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total estão previstos na Escritura de Emissão; (k) 
Amortização Extraordinária Obrigatória: Deverá ocorrer a amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures atualizado monetariamente pela variação do IPCA/IBGE, calculado de forma expo-
nencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a Data da 1ª Integralização dos CRI ou desde a 
última Data de Atualização, o que ocorrer por último, até a data da Amortização Extraordinária Obrigatória 
sempre que ocorrer uma Venda Autorizada, conforme definida na Escritura de Emissão, observadas as condi-
ções previstas na Escritura de Emissão; (l) Repactuação: As Debêntures não será objeto de repactuação; (m) 
Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 
às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados 
pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não 
compensatória de 2% sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; (n) Local e Horário do Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetua-
dos pela Companhia por meio de depósito na Conta do Patrimônio Separado, conforme informada na Escritura 
de Emissão; e (o) Garantias: As Debêntures terão as garantias indicadas no item 5.2 abaixo, além de garantia 
fidejussória outorgada pelos Fiadores (conforme definido na Escritura de Emissão) na Escritura de Emissão. 5.2. 
Aprovar a outorga, pela Companhia, em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento das obrigações, presentes 
e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia, por força da 
Escritura de Emissão e dos demais documentos da Operação de Securitização, das seguintes garantias: (a) 
cessão fiduciária de (i) recebíveis da Companhia decorrentes do Consórcio (conforme definido abaixo), corres-
pondente ao somatório da área privativa dos Imóveis objeto da Alienação Fiduciária Debêntures (conforme de-
finido abaixo) em relação à área privativa total dos imóveis que compõem o Consórcio, e da totalidade dos direi-
tos creditórios de titularidade da Companhia presentes e futuros, em face de conta corrente vinculada aberta 
com a finalidade exclusiva de receber tais recebíveis; (ii) recebíveis da SPE II JFL JML 747 Empreendimento 
Imobiliário S.A., CNPJ nº 51.920.614/0001-22 (“SPE JML”) decorrentes do Consórcio JML 747 (conforme defini-
do na Escritura de Emissão), correspondente ao somatório da área privativa de determinados imóveis da SPE 
JML em relação à área privativa total dos imóveis que compõem o Consórcio JML 747, e da totalidade dos direi-
tos creditórios de titularidade da SPE JML presentes e futuros, em face de conta corrente vinculada aberta com 
a finalidade exclusiva de receber tais recebíveis; (iii) totalidade dos recebíveis devidos à Companhia e/ou à SPE 
JML emergentes de todas as apólices de seguro relacionadas aos Imóveis objeto da Alienação Fiduciária De-
bêntures e a determinados imóveis da SPE JML, contratadas ou que venham a ser contratadas, inclusive aque-
les decorrentes de indenização por desapropriação (total ou parcial), sinistro (total ou parcial), responsabilidade 
civil, e lucros cessantes, observadas disposições legais e condominiais aplicáveis; e (iv) quaisquer valores resul-
tantes de eventual desapropriação total ou parcial dos Imóveis objeto da Alienação Fiduciária Debêntures e/ou 
de determinados imóveis da SPE JML devidos ou a serem devidos pelo Poder Expropriante à Companhia e/ou 
à SPE JML em razão da titularidade dos Imóveis e de determinados imóveis da SPE JML, conforme “Instrumen-
to Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia sob Condição Suspensiva e Outras Aven-
ças”, a ser celebrado entre a Companhia, a SPE JML e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis Debêntures”), sendo certo que o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis garantirá simultanea-
mente o pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures e das Debêntures JML (conforme definido 
abaixo); (b) alienação fiduciária de parte dos Imóveis, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fidu-
ciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora, em 
garantia às obrigações principais e acessórias provenientes das Debêntures (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Imóvel Debêntures”); (c) cessão fiduciária dos recursos oriundos da execução ou da excussão, a qualquer 
título, da alienação fiduciária objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel Debêntures, nos termos do 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser cele-
brado entre a Companhia e a Securitizadora, em garantia às obrigações principais e acessórias provenientes 
das Debêntures (“Contrato de Cessão Fiduciária de Sobejo Debêntures”); e (d) cessão fiduciária dos recursos 
decorrentes dos Direitos Creditórios de Sobejo JML (conforme definido na Escritura de Emissão JML) que 
eventualmente sobejarem, após o integral pagamento de todas as obrigações, principais e acessórias, decorren-
tes das Debêntures JML, conforme “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a SPE JML e a Securitizadora, em garantia às 

obrigações principais e acessórias provenientes das Debêntures (“Contrato de Cessão Fiduciária de Sobejo 
Excedente Debêntures”). 5.3. Também com o objetivo de financiar a aquisição dos Imóveis, aprovar a emissão 
pela Companhia de 83.179 notas comerciais da 1ª emissão da Companhia, em série única, para colocação pri-
vada, perfazendo o montante total de R$ 57.560.581,10 (“1ª Emissão de Notas Comerciais da Companhia”), nos 
termos e condições do “Termo da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Colocação 
Privada, da SPE II JFL 125 Empreendimento Imobiliário S.A.” (“Termo de Emissão” e “Notas”, respectivamente), 
a serem subscritas pelo BR Partners Banco de Investimento S.A., CNPJ nº 13.220.493/0001-17 (“BR Partners” 
ou “Titular das Notas”), possuindo as Notas as características principais descritas a seguir: (a) Valor Total da 
Emissão: R$ 57.560.581,10, na Data de Emissão (conforme definido abaixo); (b) Quantidade de Notas: Serão 
emitidas 83.179 Notas pela Companhia; (c) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas, na Data 
de Emissão, será de R$ 692,00857305  (“Valor Nominal Unitário”); (d) Atualização Monetária: O Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas, conforme o caso, não serão atualizados monetariamen-
te.; (e) Amortização Ordinária: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência dos Eventos de Vencimento Ante-
cipado das Notas (conforme definido no Termo de Emissão) ou do Resgate Antecipado Facultativo (conforme 
definido abaixo), nos termos do Termo de Emissão, o Valor Nominal Unitário será amortizado na periodicidade e 
de acordo com as respectivas Datas de Pagamento (conforme definido no Termo de Emissão) indicadas no 
Cronograma de Pagamentos (conforme definido no Termo de Emissão), sendo que a data do primeiro e do últi-
mo pagamento a título de amortização programada das Notas é 20/10/2025 e 20/09/2035, respectivamente, 
conforme previsto no Termo de Emissão; (f) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios equivalentes a 100% da variação acumulada 
da Taxa DI, acrescida de uma sobretaxa (spread) correspondente a 2,50% ao ano, com base em um ano com 
252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias corridos decorridos 
desde a 1ª Data de Integralização ou da Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
próxima Data de Pagamento (“Remuneração”), calculados conforme fórmula prevista no Termo de Emissão. A 
Remuneração será paga nas Datas de Pagamento previstas no Cronograma de Pagamentos, sendo o primeiro 
pagamento em 20/10/2023; (g) Data de Emissão: 19/09/2023; (h) Local de Emissão: São Paulo, SP; (i) Prazo e 
Data de Vencimento Final: 4.384 dias corridos, vencendo-se, portanto, em 20/09/2035; (j) Resgate Antecipado 
Facultativo Total: A partir da Data de Emissão, fica facultado à Companhia e à SPE JML realizarem, por livre 
iniciativa e observado o quanto previsto no Termo de Emissão, um resgate antecipado da totalidade das Notas e 
das Notas JML (conforme definido abaixo), desde que de forma simultânea (“Resgate Antecipado Facultativo”). 
Na ocorrência de Resgate Antecipado Facultativo, será devida a totalidade do Valor Nominal Unitário das Notas 
e das Notas JML ou seu saldo, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data de Inte-
gralização, ou da última Data de Pagamento da respectiva Remuneração, conforme o caso, até a data do Res-
gate Antecipado Facultativo (“Saldo Devedor Atualizado”), acrescido de prêmio (flat) de 1% (“Prêmio”), incidente 
sobre o Saldo Devedor Atualizado das Notas (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas”), obser-
vada a fórmula prevista no Termo de Emissão. Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Facultati-
vo estão previstos no Termo de Emissão; (k) Amortização Extraordinária Obrigatória: Deverá ocorrer a amortiza-
ção extraordinária do Valor Nominal Unitário das Notas ou seu saldo, acrescido da Remuneração, calculados pro 
rata temporis, desde a Data de Integralização, ou da última Data de Pagamento da respectiva Remuneração, 
conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária Obrigatória, sempre que ocorrer uma Venda Autori-
zada, conforme definida no Termo de Emissão, observadas as condições previstas no Termo de Emissão; (l) 
Repactuação: As Notas não será objeto de repactuação; (m) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade 
no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Notas, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% sobre o valor devido, independen-
temente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; (n) Local e Horário do Pagamento: Os 
pagamentos a que fizerem jus as Notas serão efetuados pela Companhia por meio de depósito na Conta da 
Operação, conforme informada no Termo de Emissão; e (o) Garantias: As Notas terão as garantias indicadas no 
item 5.4 abaixo, além de garantia fidejussória outorgada pelos Fiadores (conforme definido no Termo de Emis-
são) na Escritura de Emissão. 5.4. Aprovar a outorga, pela Companhia, em garantia ao fiel, pontual e integral 
pagamento das obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser assu-
midas pela Companhia , por força do Termo de Emissão e de eventual securitização do crédito imobiliário relati-
vo às Notas, das seguintes garantias: (a) cessão fiduciária de (i) recebíveis da Companhia decorrentes do 
Consórcio, correspondente ao somatório da área privativa dos Imóveis objeto da Alienação Fiduciária Notas 
(conforme definido abaixo) em relação à área privativa total dos imóveis que compõem o Consórcio, e da totali-
dade dos direitos creditórios de titularidade da Companhia presentes e futuros, em face de conta corrente vincu-
lada aberta com a finalidade exclusiva de receber tais recebíveis; (ii) recebíveis da SPE JML decorrentes do 
Consórcio JML 747, correspondente ao somatório da área privativa de determinados imóveis da SPE JML em 
relação à área privativa total dos imóveis que compõem o Consórcio JML 747, e da totalidade dos direitos credi-
tórios de titularidade da SPE JML presentes e futuros, em face de conta corrente vinculada aberta com a finali-
dade exclusiva de receber tais recebíveis; (iii) totalidade dos recebíveis devidos à Companhia e/ou à SPE JML 
emergentes de todas as apólices de seguro relacionadas aos Imóveis objeto da Alienação Fiduciária Notas e a 
determinados imóveis da SPE JML, contratadas ou que venham a ser contratadas, inclusive aqueles decorren-
tes de indenização por desapropriação (total ou parcial), sinistro (total ou parcial), responsabilidade civil, e lucros 
cessantes, observadas disposições legais e condominiais aplicáveis; (iv) quaisquer valores resultantes de even-
tual desapropriação total ou parcial dos Imóveis objeto da Alienação Fiduciária Notas e/ou determinados imóveis 
da SPE JML devidos ou a serem devidos pelo Poder Expropriante à Companhia e/ou à SPE JML em razão da 
titularidade dos Imóveis e de determinados imóveis da SPE JML; e (v) recursos relativos às aplicações financei-
ras de titularidade da Companhia e da SPE JML, incluindo eventuais rendimentos auferidos, referentes a certifi-
cados de depósito bancário de titularidade da Companhia e da SPE JML e a Investimentos Permitidos (conforme 
definido no Termo de Emissão) realizados por conta e ordem da Companhia e/ou da SPE JML, conforme “Ins-
trumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia sob Condição Suspensiva e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a SPE JML e a Debenturista (“Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis Notas”), sendo certo que o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis garantirá simultaneamente 
o pagamento das obrigações decorrentes das Notas e das Notas JML (conforme definido abaixo); (b) alienação 
fiduciária de parte dos Imóveis, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Titular das Notas, em garantia às obrigações 
principais e acessórias provenientes das Notas (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel Notas”); (c) cessão 
fiduciária dos recursos oriundos da execução ou da excussão, a qualquer título, da alienação fiduciária objeto do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel Notas, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Titular das Notas, 
em garantia às obrigações principais e acessórias provenientes das Notas (“Contrato de Cessão Fiduciária de 
Sobejo Notas”); e (d) cessão fiduciária dos recursos decorrentes dos Direitos Creditórios de Sobejo JML (con-
forme definido no Termo de Emissão) que eventualmente sobejarem, após o integral pagamento de todas as 
obrigações, principais e acessórias, decorrentes das Notas JML, conforme “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a SPE 
JML e a Titular das Notas, em garantia às obrigações principais e acessórias provenientes das Notas (“Contrato 
de Cessão Fiduciária de Sobejo Excedente Notas”). 5.5. Autorizar, desde já, a Diretoria a praticar todo e qualquer 
ato necessário ou conveniente à consecução da aquisição dos Imóveis ou das deliberações tomadas nos itens 
5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 acima, no que for necessário para a implementação da 1ª Emissão de Debêntures da Compa-
nhia, da 1ª Emissão de Notas Comerciais da Companhia, da Operação de Securitização e de eventual operação 
de securitização dos créditos imobiliários relativos às Notas, incluindo, mas não se limitando a: (a) celebrar o 
“Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóveis, sob Condições Suspensiva e Resolu-
tiva”, a ser celebrado entre a Companhia, a SPE JML, o CSHG FII, em conjunto com a JFL Holding e outros 
(“CCV”), tendo como objeto, entre outros itens, a aquisição dos Imóveis e os demais documentos ali menciona-
dos, incluindo o aditamento ao “Contrato de Constituição do Consórcio Faria Lima”, datado de 19/11/2021 (“Con-
sórcio”); (b) tomar todas as providências necessárias para a realização da 1ª Emissão de Debêntures da Com-
panhia, da 1ª Emissão de Notas Comerciais da Companhia, da Operação de Securitização e de eventual 
operação de securitização dos créditos imobiliários relativos às Notas, conforme a legislação aplicável; (c) nego-
ciar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da 1ª Emissão de Debên-
tures da Companhia, da 1ª Emissão de Notas da Companhia, da Operação de Securitização e de eventual 
operação de securitização dos créditos imobiliários relativos às Notas, incluindo, mas não se limitando, à cele-
bração (i) da Escritura de Emissão; (ii) do boletim de subscrição das Debêntures; (iii) do “Instrumento Particular 
de Escritura de Emissão de Debêntures Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada 
em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 1ª Emissão, para Co-
locação Privada, da SPE II JFL JML 747 Empreendimento Imobiliário S.A.” (“Debêntures JML” e “Escritura de 
Emissão JML”, respectivamente); (iv) do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel Debêntures; (v) do Contrato 
de Cessão Fiduciária de Recebíveis Debêntures; (vi) do Contrato de Cessão Fiduciária do Sobejo Debêntures; 
(vii) do Contrato de Cessão Fiduciária do Sobejo Excedente Debêntures; (viii) do “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Melhores Esforços de 
Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários de Série Única da 174ª Emissão da Opea Securitizadora 
S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e o BR Partners, na qualidade de coordenador líder da oferta, com inter-
veniência e anuência da Companhia e da SPE JML; (ix) Termo de Emissão; (x) do boletim de subscrição das 
Notas; (xi) do “Termo da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Colocação Privada, 
da SPE II JFL JML 747 Empreendimento Imobiliário S.A.” (“Notas JML” e “Termo de Emissão JML”, respectiva-
mente”); (xii) do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel Notas; (xiii) do Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis Notas; (xvi) do Contrato de Cessão Fiduciária do Sobejo Notas; (xv) do Contrato de Cessão Fiduciá-
ria do Sobejo Excedente Notas; e (xvi) dos demais instrumentos e aditamentos eventualmente celebrados no 
âmbito da 1ª Emissão de Debêntures da Companhia, da 1ª Emissão de Notas da Companhia, da Operação de 
Securitização, bem como de eventual operação de securitização dos créditos imobiliários relativos às Notas; (d) 
outorgar procurações para representação da Companhia em quaisquer contratos, atos ou documentos relacio-
nados à aquisição dos Imóveis ou à 1ª Emissão de Debêntures da Companhia, à 1ª Emissão de Notas Comer-
ciais da Companhia e à Operação de Securitização, bem à eventual operação de securitização dos créditos 
imobiliários relativos às Notas; e (e) ratificar todos os atos que tenham sido praticados anteriormente pelos dire-
tores da Companhia relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a presente AGE, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário, que lida e aprovada, segue 
assinada. SP, 19/09/2023. Carolina Burg Terpins - Presidentel; Daniel Eskinazi - Secretário. Acionista: JFL Hol-
ding S.A. JUCESP nº 385.999/23-9 em 26/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GC Desenvolvimento Imobiliário Ltda.
CNPJ/MF nº 09.075.031/0001-86 - NIRE nº 35233187943

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 10/08/2023

Data: 10/08/2023. Local: sede social, São Paulo/SP. Presença: totalidade dos sócios quotistas, dispensando convocação. Or-

dem do Dia: Deliberar sobre a redução de capital social na forma do Art. 1.082, II do Código Civil. Deliberações por Unanimi-

dade: Aprovada a redução do capital social em R$ 5.345.556,00, passando de R$ 5.346.556,00 para R$ 1.000,00, mediante o 
cancelamento 5.345.556 quotas, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas sócias, mediante compensação de créditos 
existentes nesta data da Companhia contra as acionistas. Na presente data os sócios quotistas promoverão a alteração do 
contrato social consignando o novo valor e composição do capital social. Nada mais a tratar, a ata foi lavrada e assinada pelos 
presentes, a qual será publicada na forma do Código Civil. SP, 10/08/2023. CHL Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - Roberto 
Giarelli; Goldfarb Incorporações E Construções Ltda. - Roberto Giarelli.

Prefeitura Municipal de Limeira
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 204/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 41.767/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE QUADRA ESPORTIVA COM COBERTURA METÁLICA NO PARQUE 
RESIDENCIAL BELINHA OMETTO – SINCOV: 896821/2019 – CR: 1.069584-
57/2019/MC – CONTRATO FINISA Nº 0609.517-44-CAIXA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 19/10/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 170/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25.953/2023
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA NA REVISÃO NO PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL- PD E ELABORAÇÃO DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – LUOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 17/11/2023 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 02 de outubro 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.761/2023 
- PROCESSO DIGITAL Nº 11.325/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTUFA AGRÍCOLA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 04/10/2023 até as 08h30min do dia 
20/10/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 20/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 20/10/2023.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br 
e www.portaldecompraspublicas.com.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 02 de outubro de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

COMUNICADO
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, através da Secretaria Municipal de Administração, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que torna SEM EFEITO a 
Publicação do EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SMA/
DLC Nº 008/2023 com a empresa ASP TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA, referente 
ao mês de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo em 12/09/2023.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de outubro de 2023.
Mauriceia Muto - Secretária Municipal de Administração

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2023 
PROCESSO Nº 1.365/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 8.198/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS À REVITALIZAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO FECHAMENTO DAS QUADRAS ESPORTIVAS DA 
PRAÇA GETULIO VARGAS.”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
DILADOR BORGES DAMASCENO, o objeto às empresas:
-  LOTE 1 - empresa vencedora; FORTE ARAÇATUBA CONSTRUTORA LTDA, no 

valor de: R$ 155.128,26
-  LOTE 2 - empresa vencedora; RAFAEL GONÇALVES DOS SANTOS, no valor de: 

R$ 122.563,04
GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 22 de setembro de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2023
PROCESSO Nº 1.472/2023 - PROCESSO DIGITAL N° 9.082/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS A REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA DIOGO JÚNIOR”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
DILADOR BORGES DAMASCENO, o objeto à empresa:
- R&T SERVIÇOS TERCEIRIZADOS-ME, no valor de R$ 639.764,50 (seiscentos e 
trinta e nove mil setecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos). 

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 28 de setembro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.586/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 9.551/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE GALERIAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO ÁGUA BRANCA IV”, foi homologada e adjudicada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, o objeto à empresa:
-  COPEL - CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, proposta: R$ 

1.754.097,06 (um milhão setecentos e cinqüenta e quatro mil e noventa e sete reais 
e seis centavo).

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 27 de setembro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.610/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 9.799/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a 
licitação supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS 
PARA INFRA-ESTRUTURA URBANA PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS - 
PROLONGAMENTO DO SISTEMA DE GALERIAS EM ADUELAS DO BAIRRO NOVA 
YORK”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES 
DAMASCENO, o objeto à empresa:
-  COPEL - CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, no valor de R$ 

770.013,15 (setecentos e setenta mil, treze reais e quinze centavos).
GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 27 de setembro de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova 
data de abertura do PREGÃO ELETRÔNICO 156/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO TIPO SEDAN “ZERO QUILÔMETRO” PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. O período de envio 
das propostas será a partir de 04/10/2023 até 18/10/2023 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 18/10/2023 às 08:30h na 
mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.
sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir 
do dia 04/10/2023. Orlândia, SP,02 de Outubro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN 
JUNIOR. Prefeito Municipal.

EAA ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 11.493.109/0001-24 - NIRE 35.300.376.021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da EAA Administração e Empreendimentos S.A. 
(“EAA”/“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 9 de outubro de 2023 às 
15:00 horas, a ser realizada de forma remota e exclusivamente eletrônica, nos termos da Instrução 
Normativa nº 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (“IN DREI nº 
81/2020”), a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) as contas dos administradores, o 
relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrados (i) em 31.12.2020, (ii) 31.12.2021, (iii) 31.12.2022; (b) a destinação do lucro líquido dos 
exercícios sociais da Companhia encerrados em 2020, 2021, 2022; (c) a reeleição dos Diretores para 
novo mandato, nos termos 15 do Estatuto Social da Companhia; e (d) a fixação da remuneração global 
dos diretores da Companhia, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Informações 
Gerais: Estão disponíveis para análise, na sede da Companhia, nos termos do artigo 133 da Lei 
das S.A., e por meio eletrônico seguro, mediante solicitação, os documentos relacionados aos itens 
incluídos na ordem do dia mencionada acima. Poderão participar da Assembleia ora convocada, os 
acionistas titulares de ações nominativas, sem valor nominal, emitidas pela Companhia, por si, seus 
representantes legais ou procuradores. A este respeito, nos termos do §4º do Artigo 6 do Estatuto 
Social da Companhia, e do §1º do Artigo 126 da Lei das S.A., o acionista pode ser representado 
na Assembleia por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, diretor 
da Companhia ou advogado. Nos termos do item 2.VIII da Seção VIII da IN DREI nº 81/2020, a 
Companhia solicita que os acionistas apresentem até 30 minutos antes da abertura dos trabalhos 
da Assembleia os seguintes documentos: (i) Acionistas Pessoas Físicas: documento de identificação 
com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas); (ii) 
Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e 
da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/
ou procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). A Assembleia 
será realizada de forma remota e exclusivamente eletrônica, não sendo adotado o sistema de boletim 
de voto à distância. As vias digitalizadas dos documentos necessários à participação na Assembleia, 
deverão ser encaminhados para o seguinte endereço eletrônico: jguariento@mlauria.com.br Após o 
recebimento do referido pedido, a Companhia entrará em contato com o acionista para informar os 
procedimentos de acesso à Assembleia por meio de videoconferência. São Paulo, 21 de setembro de 
2023. EAA ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A.
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